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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 61, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, a indicação do Senhor AFONSO JOSÉ SENA CARDOSO,
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Irlanda.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
Em 05/09/2013 foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme a Resolução nº
41, de 2013-SF.
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório apresentado na comissão

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 78, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA PINTO,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto à
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar
sobre a indicação presidencial.
Observações:
1 - Em 22/08/2013 foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 3º do
Ato nº 1, de 2011 - CRE.
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Relatório
Relatório
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